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71  VEREADOR ANDRÉ LU R 050 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI No 29 	/95 

Denomina uma via do Conjunto 

Residencial Araretama - Mombaça. 

A Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuiç3es legais, aprova 

a seguinte lei: 

• 
Artigo 12 - Fica denominada de " JOSÉ DE ASSIS GOULART " a 

Rua 79 do Conjunto Residencial Araretama - Bairro da Mombaça. 

Artigo 2 - O Poder Executivo baixará Decreto denominatório 

no prazo máximo de sessenta dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação. 
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